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ld:0CC548F2721D8D68 

ESTADO DO PIAUÍ -.,,..;-.,. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 

CNPJ: 06.554.935/0001-04 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: nº. 035/2022 

Processo Administrativo: nº 027/2022 

Procedimento Licitatório: nº. 021/2022 

Modalidade: Dispensa 

Fundamentação Jurídica: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93 

Objeto: CONI'RATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO DO ESPETÁCULO CULTIJRAL 
"AUTO DE MARIA'', QUE ACONTECERÁ NO DIA 20 DE MAIO DE 2022 NO MUNICÍPIO DE 
MIGUEL LEÃO - PI 

Contratante: Município de Miguel Leão- PI 

Contratada: WALDENIR ANTONIO DE ALMEIDA SILVA • ME (SONORIZACAO SOM & 
EVENTOS), CNPJ N" 46.376.089/0001-96 

Valor: RS 17.150,00 

Fonte de Recursos: Próprios e outros 

Data da assinatura: 11 de maio de 2022. 

Vigência: 30 dias, ou ao término da prestação do serviço, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

ld:0471A82040E18DEF ili PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Centro 
01612590/0001-76 Exeroreõo: 2022 

DECRETO Nº 136, DE 10 DE MAIO DE 2022 · LEI N.162 

Abre no orçamento vigente crédito adiciOflil/ StJp/ementar e da outr.,s providênciiJs 

O (A} PREFEITO (A) MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, no uso de suas atribuições 
l egais. 

DECRETA: 
Art igo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 1,540.000 , 00 distribuidos as segu i ntes dotações; 

02 04 01 FUNDO OE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BAslCA - FUNOEB 

92 12.361.0278.2037.0000 ENCARGOS COM OS PROFISSIONAIS DA EDUC. BÁSICA - f 1.302.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 540 12: 
540 Transflfências do FUNDEB - Impostos e Transfeftnctas de Impostos 
230 000 FUNDES - Proflsslonals da Educação ~slc 

94 12.361.0276.2037.0000 ENCARGOS COM OS PROFISSIONAIS DA EOUC. BÁSICA - 1 70.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRASOESPESASVARIAVEIS - PESSOALCM L F.R.: 1 540 12: 
540 Transfdnelu do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação B.éslc 

104 12.361.0276.2038.0000 ENCARGOS COM O PESSOAL ADMINISTRATIVO 30% 50.000.00 
3.3.90.33.00 PASSA.GENSEOESPESASCOMLOCOMOÇÃO F.R.: 1 540 12: 
540 Transf~aa do FUNDEB • Impostos e Transfer&ndas de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS~NClA SOCIAL - FMAS 

307 06.243.0166.2022.0000 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 660 O()I 

660 TransfMêncla de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não oe aplica 

362 06.244.0172.2068.0000 MANUTcNÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSIST. ~ 20.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 660 00, 
660 Transferência de Recuí$0$ do Fundo N8QOflal de MSlst&ncla Soc:ial- FN 
999 000 Não se aplica 

02 17 00 SECRETARIA DE TRANSPORTE - SETRAS 

574 26.122.0041 .2098.0000 MANUTENÇÃO ADM. DA SECRETARIA OE TRANSPORTES 62.000,00 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 0()1 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Proprios do Munk:lplo 

575 26.122.0041.2098.0000 MANUTENÇÃO ADM. DA SECRETARIA OE TRANSPORTES 16.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00, 

500 Recurgos não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Propr1os do Municiplo 

Art i go 2o . - O crédito aberto na forma do artigo ant eri or ser á coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 01 FUNDO OE MANUTENÇÃO OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNI 

DECRETO Nº 136, DE 10 DE MAIO DE 2022- LEI N.162 

02 04 01 FUNCODEMANUTcNÇÃODESENV. DAEDUCAÇÃOBASICA-FUNI 

96 

97 

125 

131 

12.381 .0278.2038.0000 
3.1.90.11.00 
541 
999 000 

12.381 .0278.2038.0000 
3.1.90.13.00 
540 
999 000 

12.366.0303.2038.0000 
3.1.90.1 1.00 
540 
999 000 

12.366.0305.2037.0000 
3.1.90.11.00 
540 
230 000 

ENCARGOS COM O PESSOAL ADMINISTRATIVO 30% ·270.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 541 12 
Transler,lncias do FUNDES· Complementoçllo da UnlAo • VAAF 
Não se aplica 

ENCARGOS COM O PESSOAL ADMINISTRATIVO 30% -100.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 540 12 
Transler,lncias do FUNDES - Impostos e Translertncias de Impostos 
Não se aplica 

ENCARGOS CCM O PESSOAL ADMINISTRATIVO 30% -80.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferêndas do FUNDES- Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

ENCARGOS COM OS PROFISSIONAIS DA EDUC. BAslCA - FU -240.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 540 12 
Transferêndas do FUNDES- Impostos e Transferências de Impostos 
FUNDEB • Profissionais da Educação Bâslc 

02 04 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

141 12.361.0278.1090.0000 
4.4.90.52.00 
544 
999 000 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS • FUNDEF 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recuraos de Precatórios do FUNDEF 
Nl!osaaplica 

-850.000,00 
F.R. Grupo: 1 544 00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MILTON BRANDÃO, 10 de maio de 2022 

FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE 
CPF:182.336.003-34 
Prefeito Municipal 

ld: 167C2F3D00E38D9A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 

A P.M. de Milton Brandão (PI), toma pC,blico a abertura do processo licitatório, 

modalidade Tomada 'de Preços, Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA CONÇLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

ESCOLAR COBERTA COM VESTIARIO, TUDO EM CONFORMIDADE COM 

AS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS E ANEXO 1. Os recursos serão 

provenientes dos recursos do FNDE e orçamento Geral do Município de Milton 

Brandão - PI e outros. A data da abertura das propostas: 03/06/2022. Hora: 

08h:00mln. O local da sessão publica será na sala da Comissãe Permanente 

de Lici~ção da Prefeitura do Municipio de Miltof!_Brandão Piaul. Licitação será 

por menor preço e empreitado por preço global. O Edital está disponibilizado no 

endereço eletrônico: Portal Licitações Web do TCE-PI e, no prédio da Prefeitura, 

.portal da transparência da Prefeitura de Milton Brandão. 
I 

Milton ]:3randão (PI), 16 de maio de 2022. 

rnn,U:n.. &JruJA rflo/Lru}J ~ 
0MARÍAEDNETH MORAIS CASTRO 

Presidente da CPL 
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Co,u ,,..,;,-.do .., ,.., lulu,o n ,c lhO, 

Portaria n º 049/2022-GP 

ESTADO D O PIAUI 
Prefeitura Municip a l 
Gabinete da Pre feita 

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público no 
exercício de cargo de provimento em comissão no 
âmbito da Administração Pública Direta do 
município de São João db Arraial". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO A RRAIAL, ESTADO DO PIAU I, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidad e com o art. 112 da Lei Orgânica 
Municipal e deinais disposições legais, e considerando, 

I - Que os cargos e m comissão, de confiança e as funções gratificadas são de livre 
provimento e exon e r ação a cargo d o Prefeito Municipal 

II - Que a Administração Pública Municip al está subordinada aos princlpios da 
Administração Pública, constantes no caput d o Art. 37 d a Constituição Federal: 

m - Por fiin, a n ecessidade de reordenar e d inamizar a Administração Pública Municipal 
com vistas ao interesse público e por conveniência: 

Resolve: 
Art. 1° - N omear, a partir de 10 d e maio de 2022, para o cargo de DIRETORA DE APOIO 
À PRODUÇÃO, a Senhora FRANCISCA DA SILVA NASCIMENTO, CPF. 010.460.533-
29 

Art. 'Z' - O venclll\ento mensal do ocupante do cargo em coinissão, a que se refere o Artigo 
1°, d esta portaria, aplicar-se-á em corúornúdad e com a legislação e m vigor. 

Art. 3° - Revogadas as disposições e.m. contrários1 esta p o rtaria t e m efeito a p artir d e _ s u a 
publicação, retroagindo seus efeitos à 10 d e maio de 2022. 

Publique-se e c umpra-se 

São João d o Arraial-PI, Estado do Pia u i, em 18 d e maio de 2022. 

BS~MA 
~ - ~·._.;.,,,a,_! _ ____ ___ ________ _ 

ld:0047D7CE70BA7D74 

São.João 
d o .ArTaial 

Portaria N º 050/2022-GP 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Mun icipal 

Gabinete da Prefeita 

"Dispõe sobre a composição da Diretoria 
Executiva do Conselho Municipal de Educação 
De São João Do Arraial-PI. n 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUI, n o 
u so de s uas atribuições legais e de conformidade com as disposições constitucionais, da 
Lei Orgânica Municipal e d e mais disposições legais, 

R esolve: 

Ai-t. 1º - NOMEAR, os representantes abaixo relacionados para compor a Dire·toria 
Exe c utiva do Conselho Mu.nicipai de Ed u céÍção d e São João Do Arraial-PI, a saber; 

01 - PRESIDENTE: FRANCISCO MAGALHÃES SOTERO 

RG: 1. 115.538 SSP/PI" o CPF: 432. 857. 753 - 00 
Endereço: Rua da Liberdade, n ° 1415 - Bairro Liberdade, São João d o A.rraiaJ - PI 

02 - VICE PRESIDENTE: JOÃO SILVESTI<E DA SILVA NETO 
RG: 21093052002 - 1 CPF: 013.682.423-40 
Endereço: Avenida Vicente Augusto, n !:l 321, Centro São João do Arraial-PI 

SECRETÁRIA: IVONE DASMACENO CA VALCANTE 
RG: 2. 447. 229 SSP/PI CPF: 018.864.973 - 54 

Endereço: Localidade Cabeceiras, Zona rural de São João do Arraial-PI 

A rt.2° - Art. 2° - Revogadas as disposições e.m contrário$, esta portaria tem efeltp a parti.r 
d e sua publicação, r e troagindo seus efei tos à 11 d e maio d e 2022. /- : 

Registra - se. Publique-se. Cumpra- se 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃq JOÃObO ARRA~L:' ~TÃ oo" DO 
P IAUÍ e m L8 de m a io de 2022. · 

ld:0B6203915DOA7E3F 

ESTADO DO PIAUI PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MILTON BRANDÃO 

CNPJ: 0l.612.590/0001-7 
Rua : J osé Martins. Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

CERTIDÃ9 DE ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES 

Certifico, por meio deste, que o servidor FRANCISCO DAS 
CHAGAS RIBEIRO DE SOUSA, CPF nº 763.549.463-53, NIT nº 
108.32453.81-9 exerceu cargo em comissão de ASSESSOR DO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO nesta Prefeitura Municipal, no período de entre 
02/01/2009 a 31/12/2012, tendo se desligado desta Prefeitura Municipal em 
virtude de Exoneração. 

Por ser verdade, assino e dato a presente certidão: 

Milton Brandão-Pl ,~ de__,_M-'-=o.:,_;t:....::o:..._ ___ de .;ioiQ. 

Fra 
Pref · o Mun e pa e on randão 

francisco Evangelista Resende 
Prefe~o Municipal 

CPF 182.336.003 · 34 

ld :0B6 203 9 1SDOA7C6 1 

• PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Centro 
01612590/0001-76 Exerclcio: 2022 

DECRETO Nº 137 , DE 11 DE MAIO DE 2022- LEI N.162 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEI TO(A) MUNICIPAL OE MI LTON BRAN01i.O, no uso de suas atribuições 
legais. 

DECRETA : 
Arti go lo.- Fic a aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 1. 063. 000 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

24 04.122.0041.2006.0000 MANUTENÇÃO AOM. DO GABINETE DO PREFEITO 12.000,00 
3, 1.90, 13,00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F,R.; 1 500 
500 Recursos não vtnculados de Impostos 
120 001 Recursoe Proprlos do Munk:iplo 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. E FINANÇAS 

36 04. 122.0041.2010.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 12.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
120 001 Recursoe Propl1os do Munk:lplo .. 04. 122.0041 .2010.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE AOM. E FINANÇAS 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 500 
500 Recursot não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Proprios do Munk:iplo 

46 04. 122.0041 .201 0.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AOM. E FINANÇAS 5.000,00 
3.3 .90.◄0.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 500 
500 Recursos não vlncul&dos de Impostos 
120 001 Recursoe Proprlos do Munlclplo 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

59 04.122.0041 .2014.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. OE DESENVOL. E AGRICULTURA 10.000,00 
3.1,90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.; 1 500 
500 Recursos não vlnculados de Impostos 
120 001 RectJrsoe Prop,los do Munlclplo 

60 04.122.0<M1 .2014.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. OE OESENVOI.. E AGRICUL TIJRA 5.000.00 
3.1,90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 
500 Recursot não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Proprios do Munk:iplo 

61 04. 122.0041.2014.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. OE DESENVOL. E AGRICULTURA 2.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL F.R.: 1 600 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Recursoe Proprtoa do Munlclplo 

63 04.122.0041 .2014.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. OE DESENVOL. E AGRICULTURA 8.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 
500 Recursos nlo vtnculados de Impostos 
120 001 Recun;os Proprio& do Munk:lplo 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 

00 
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• PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Centro 
01812590/0001-78 Exerercio: 2022 

02 07 02 

305 

DECRETO Nº 137 , DE 11 DE MAIO DE 2022 - LEI N.162 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTl::NCIA SOCIAL - FMAS 

08.243.0166.2022.0000 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 1.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 660 00 
660 TranafM&naa de Recursos do Fundo Nacional de Asalat6ncia Social - FN 
999 000 Não se aplica 

DECRETO Nº 137, DE 11 DE MAIO DE 2022-LEI N.162 306 08.243.0166.2022.0000 PROGRAMA CRlANÇA FELIZ 1.000,00 
3.3 .90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F .R.: 1 660 00 

02 04 01 FUNDO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BAslCA - FUNDEB 680 Transfetênda de Recul'808 do Fundo Nacional de Asstslência Sodal - FN 
999 000 Nloseaplica 

89 12.381.0278.2025.0000 MAN. DO TRANSPORTE ESCOLAR ENS. FUNDAMENTAL FU 35.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 542 12 309 08.243.0100.2022.0000 PROGRAMA CRlANÇA FELIZ 12.000,00 
542 Transfer6nciu do FUNOEB - Complementação da União - VAAT 3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 660 00 
999 000 Não se aplica 680 Transrerêneia de Recul'808 do Fundo NaCionaJ de AssiStência SOCial - FN 

999 000 Nãoi.eapllca 

100 12.381.0278.2038.0000 ENCARGOS COM O PESSOAL ADMINISTRATIVO 30% 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 540 12 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Nloseaplica 

338 os.244.01n.2021.oooo MANUTENÇÃO DO FMAS 30.000,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R.: 1 500 00 
soo Reeu,sos não vinculados. de Impostos 
120 000 Recursos Oesvlnculados 

102 12.361.0278.2038.0000 ENCARGOS COM O PESSOAL ADMINISTRATIVO 30% 5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 540 12 

339 oa.244.0172.2027.CKIOO MANUTENÇÃO DO FMAS 6.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R.: 1 500 00 

540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 500 Recur$0$ nao vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 120 000 Recursos Desvlnculadoe 

02 04 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
344 08.244.0172.2027.0000 MANUTENÇÃO DO FMAS 6.000,00 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATV F .R.: 1 500 00 

161 12.361.0278.2020.0000 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 552 00 

soo RecunK>S não vtnculados de Impostos 
120 000 Recuraos Oesvinculad0111 

552 Transfer6ndas de Recursos do FNOE Referentes ao Programa Nacional de 
999 000 Nloseaplica 

347 08.244.0172.2027.0000 MANUTENÇÃO DO FMAS 8.000,00 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F .R.: 1 soo 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

173 12.361 .0278.2088.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORl 12.000,00 120 000 Recursos Oesvinculad0111 
3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 553 00 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
999 000 Não se aplica 

353 08.244.0172.2087.0000 MANUTENÇÃO DO PROG. BOLSA FAMILIA IGOBF/SUAS 10,000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R.: 1 680 00 
660 Transfer9nda de Recut'908 do Fundo Nack>nal de Asststência Soclal - FN 

180 12.361.0278,2091.0000 MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 15,000,00 999 000 Não se aplica 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vtnculados de Impostos 
200 001 Educação 25% 

361 08.244.0172.2068.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO OE REFEReNCLA DA ASSIST • .S 8 .000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 680 00 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de As&latêncla Soclal - FN 

182 12.361.0278.2091 .0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 15.000,00 
999 000 Não se aplica 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 362 08.244.0172.2068.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO OE REFERl::NClA DAASSIST • .S 8 .000,00 
500 Recursos não vtnculados de Impostos 3.1.90.1 3.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R.: 1 680 00 
200 001 Educação 25% 660 Transferência de Recuraos do Fundo Nacional de Ass.lstência Social - FN 

999 000 Nloseaplica 

183 12.361.0278.2091.0000 MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 12.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vtnculados de Impostos 
200 001 Educ:ação 25% 

367 08.244.0172,2068.0000 MANUTENÇÃO DO CENTRO OE REFEReNClA DAASSIST • .S 15,000,00 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R.: 1 660 00 
660 Transferência de ReQ.lnl-08 do Fundo Nacional de A8slstência Social - FN 
999 000 Nlose aplica 

192 12.365.0302.2020.0000 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE 8.000,00 381 oe.244.01n.2102.oooo ENCARGOS COM PESSOAS CARENTES 8.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R.: 1 552 00 3.3 .90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F .R.: 1 soo 00 
552 TransferAndas de Recursos do FNDE Rafarentas ao Programa Nacional da 500 Recursos não vlncuJados de Impostos 
999 000 Não se aplica 120 000 Recursos Desvinculados 

-- -- ------------------------------------ -- ------------------- -- ------------------------------------ -- ----------------------- DECRETO Nº 137, DE 11 DE MAIO DE 2022 - LEI N.162 
DECRETO Nº 137, DE 11 DE MAIO DE 2022-LEI N.162 02 09 00 SECRETARIA MUN. DE JUVENTUDE ESPCRTE E LAZER 

02 05 00 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 395 04.122.0041 .2044.0000 MANUT. DA SEC. MUN. DA JUVENTUDE ESPORTE, LAZER E 10.000,00 
3.1.90,13,00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R.: 1 500 00 

215 04.122.0041 .2039.0000 MAUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UR 50.000,00 500 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 500 00 120 001 Recuf$0$ Proprio$, do Munlclplo 

500 Recul'900 não vinculados de Impostos ················-·-·--·····-········--·-·····--·-·················--·······--·······--···········-·····-·-········-········-
120 001 Recurws Proprios do Municipio 

216 04.122.0041.2039.0000 MAUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UR 9.000,00 
DECRETO Nº 137 , DE 11 DE MAIO DE 2022 - LEI N.162 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 

434 10.301.0109.2023.0000 MANlJTENÇÃO DO PMAQ 120 001 Recursos Proprios do Municipio 13.000,00 
3.1.90,16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 600 00 

219 04.122.0041 .2039.0000 MAUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UR 50.000,00 600 TranafM&naaa Fundo a Fundo do FNS • Custeio 
999 000 Não se aplica 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Recursoa não vinculados de tmpastos 453 10.301.0109.2045.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 100.000,00 
120 001 Recursos Proprios do Municipio 3.3.90.30.00 MATERlAL OE CONSUMO F .R.: 1 500 00 

500 Recursos não vincutado& de lmpost.os 

221 04.122.0041 .2039.0000 MAUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UR 25.000,00 300 001 SaOde 15% - FUS 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 467 10.301.0109.2046.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 20.000,00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F ,R.: 1 600 00 
120 001 Recursoo Proprios do Municiplo 600 Transrerências Fundo a Fundo do FNS • Custeio 

999 000 Nãoi.eapllca 
286 25.752.0374.2087.0000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 10.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 473 10.301.0109.2046.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇOES OE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 00.000,00 

500 Recursos não vina.ilados de Impostos 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F .R.: 1 600 00 

120 001 Recursos Proprios do Municiplo 
600 Transfetências Fundo a Fundo do FNS - CusteiO 
999 000 Nãoseeptlce 

271 25.752.0374.2087.0000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100.000,00 474 10,301.0109.2046.CKIOO MANUTENÇÃO DAS AÇOES OE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDf 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 751 00 3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F .R.: 1 600 00 
751 Recursos da Conbibuição para o Custeio do SefViQo de Iluminação Públi 600 Transferências Fundo a Fundo do FNS - Custeio 

120 001 Recursos Proprios do Municipio ... 000 Nãoseapllca 

250 15.452.0417.2042.0000 MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 10.000,00 
491 10.301.0109.2048.0000 AÇÕES DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 5.000,00 

3.1.90.1 3.00 OBRIGAÇÕES PATRONAi$ F .R.: 1 600 00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 600 Transferêndas Fundo a Fundo do FNS - Custeio 
500 Recursos não vinculados de Impostos 999 000 Nloseaplica 
120 001 Recursos Proprios do Municipio 

493 10.301.0109.2048.0000 AÇÕES DO PROGRAMA DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 5.000,00 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F .R.: 1 soo 00 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 500 Recur&OS não vtnculados de Impostos 
300 001 Saúde 15% - FUS 

272 10.122.0041.2096.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 00 497 10.301 .0109.2049.0000 ESTRATÊGlA OE SAÚDE FAMILIA · ESF 6.000,00 

500 Recursos nao vlnculados de Impostos 3.1.90.11 .00 VENCIM ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R.: 1 600 00 
300 000 5a0de - Desposas o,m ASPS 600 Trensfer9ndas Fundo e Fundo do FNS - Custeio 

999 000 Não se aplica 

278 10.122.0041.2096.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 8.000,00 499 10.301 .0109.2049.0000 ESTRAttGtA DE SAÚDE FAMILIA- ESF 7.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 500 00 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 600 00 
500 Recursos não vtnculados de Impostos 600 Transferências Fundo a Fundo do FNS - Custeio 
300 000 5a0do - Desposas o,m ASPS 999 000 Não se aplica 

535 10.305.01 09.2056.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE ÀS ENDEMIA$ 6.000,00 
02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTECIAL SOCIAL 3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 500 00 

282 08.122.0041.2055.0000 MANUT. ADM. DA SEC. DE ASSISttNCIA SOCIAL 25.000,00 
500 Recu,sos nAo vinculados da Impostos 
300 001 Saúde 15% - FUS 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vtnculados de Impostos 537 10.305.0109,2056.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE COMBATE ÀS ENDEMIA$ 10,000,00 

999 000 Não se aplica 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R.: 1 500 00 
500 Recu~ nao vinculado8 de Impostos 

283 08.122.0041.2055.0000 MANUT. ADM. DA SEC. DE ASSISttNCIA SOCIAL 8.000,00 
300 001 Saóde 15% - FUS 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 500 00 543 10.305.0109.2056.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES OE COMBATE ÀS ENDEMIA$ 10.000,00 
500 Recursos nao vinculados de Impostos 3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F .R.: 1 soo 00 
999 000 Não se aplica 500 Recursos não vincuJados de Impostos 

300 001 Saóde 15% - FUS 
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DECRETO Nº 137 , DE 11 DE MAIO DE 2022-LEI N.162 

SECRETARIA DE GOVERNO E SEGURANÇA PUBLICA 

04.122.0041 .2073.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE GOVERNO E SEGURANÇA PUB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 Reruraoa não vinculados de Impostos 
120 001 Recu~ Proprios do Municipio 

04.122.0041 .2073.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. OE GOVERNO E SEGURANÇA PUB 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Racurgos não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Proprios do Munic:ipic 

04.122.0041 .2073.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE GOVERNO E SEGURANÇA PUB 
3.3.90.36.00 oumos SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Proprtos do Munlcfplo 

04.122.0041.2073.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. OE GOVERNO E SEGURANÇA PUB 
3.3.90.39.00 oumos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recu~ não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Pt'Op(1os do Munlciplo 

06. 181 .0121.2009.0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAJS 
500 Recursos nêo vinculados de Impostos 
120 001 Recuf'806 Propoo6 do Munlaplo 

06.181 .0121.2009.0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Recut$0S Pl"Oprio8. do Municipio 

06.181 .0121 .2009.0000 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Recum,s Propl'ios do Municiplo 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

04.124.0056.2021 .0000 
3.1.90.13.00 
500 
120 001 

MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 00 MUNICIPJ( 
OBRIGAÇÕES PATRONAJS 
Recursos não vinculados de Impostos 
Recursos Pl"Oprio8. do Municipio 

DECRETO Nº 137 , DE 11 DE MAIO DE 2022-LEI N.162 

SECRETARIA OE TRANSPORTE- SETRAS 

26.122.0041 .2098.0000 MANUTENÇÃO ADM. DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Propfios do Munlciplo 

26.122.0041.2098.0000 MANUTENÇÃO ADM. DA SECRETARIA OE TRANSPORTES 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAJS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Proprios do Municiplo 

26.122.0041 .2098.0000 MANUTENÇÃO AOM. DA SECRETARIA OE TRANSPORTES 
3.3.90.36.00 oumos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Reçul'$0$ Proprio$ do Munlcfplo 

26.122.0393.2101 .0000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Proprios do Munlciplo 

24.000,00 
F.R.: 1 soo 00 

6.000,00 
F.R.: 1 soo 00 

7.000,00 
F.R.: 1 500 00 

6.000,00 
F.R.: 1 500 00 

16.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R.: 1 soo 00 

6 .000,00 
F.R.: 1 soo 00 

5.000,00 
F.R.: 1 500 00 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 

9.000,00 
F.R.: 1 500 00 

3.000,00 
F.R.: 1 soo 00 

26.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Art igo 2o. - O crédito aber t o na forma do a rtigo anterior será coberto com recursos 
p rovenient es de : 

Anulação: 

02 04 02 

141 

143 

166 

189 

190 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.0278.1090.0000 
4.4.90.52.00 
544 
999 000 

12.361.0278.1092.0000 
4.4 .90.51 .00 
544 
999 000 

12.361.0278.2100.0000 
3.3 .90.30.00 
544 
999 000 

12.361.0278.2100.0000 
3.3 .90.36.00 
544 
999 000 

12.361.0278.2100.0000 
3.3.90.39.00 
544 
999 000 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS - FUNDEF 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recur..os de Precatórios do FUNDEF 
Não se aplica 

· 188.000,00 
F.R. Grupo: 1 544 00 

REFORMA DA BIBLIOTECA MANTIDA PELA SEDUC - FUNDEF -50.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 544 00 
Recu~ de Precatório5 do FUNDEF 
Não se aplica 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO - FUNDE -514.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 544 00 
Recursos de Precatórios do FUNDEF 
Não se aplica 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA. MUNICIPAL DE ENSINO - FUNDE -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 544 00 
Recursos de Precatórios do FUNDEF 
Não se aplica 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO - FUNDE -155.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 544 00 
Roounl06 de Precat6rios do FUNDEF 
Não se aplica 

02 05 00 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

256 17.452.0403.2041 .0000 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA ·146.000,00 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
120 001 Recursos Proprios do Munlclplo 

DECRETO Nº 137 , DE 11 DE MAIO DE 2022 - LEI N .162 

Artigo 3o. - Es t e decreto e n t r a em vigor na data de sua publicaçao. 

MILTON BRANDÃO, 11 de maio de 2022 

FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE 
CPF:182.336.003-34 
Prefeito Municipal 

ld:09FEBE18FF807E50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FRONTEIRAS 
CNPJ 06.553.721/0001-05 

Av. Landrf Sales, 454 • (Oxx89) 3454-1349 
TELE FAX; (Oxx89) 3454-1224 

CEP 64.690-000 • FRONTEIRAS - PIAUi 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lci 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 
processo licitatório de nº 034/2022, Procedimento nº 001/2022, modalidade Carona, 
que teve como vencedor a empresa M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LIDA, CNPJ; 33.836.848/0001-04, autorizando a ultimação 
dos atos necessários à contratação, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Fronteiras- PI, 13 de maio de 2022. 

~ ~r7~ '/-l-;.b==v 
Eu~gripino Ribeiro 

Prefeito Municipal 

ld:OS9B7SAOA1F67E49 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FRONTEIRAS 
CNPJ 06.553.721/0001-05 

Av. Landrl Sales, 454 • (Oxx89) 3454-1349 
TE L E FAX; (Oxx89) 3454-1224 

CEP 64.690-000 - FRONTEIRAS - PIAUf 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 034/2022 
PROCESSO Nº; 034/ 2022 
CARONA Nº: 002/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS - PI. 
CONTRATADO: M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA D E 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 33.836.848/0001-04. 
OBJETO: ADESAO AO SRP DO MUNICÍPIO D E ÁGUA BRANCA - PI, NA 
CONDIÇAO DE CARONA, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
A CONCORRENCIA SRP N º 001/2022, QUE TEM COMO OBJETO O 
FORNECIMENTO D E MEDICAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS. ATA 
PUBLICADA NO DlARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NA EDIÇÃO IVDXLI, 
ANO XX - SEGUNDA - FEIRA, 28 DE MARÇO DE 2022, PÁGINAS 36 A 56. 
VALOR: R$ 2.515.880,39 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS E QUINZE MIL, 
OITOCENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / FMS / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS / 
EMEND A PARLAMENTAR D E CUSTEIO/ TESOURO ESTADUAL. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 13 D E MAIO D E 2022 
VIG~NCIA: 13 D E MAIO D E 2022 A 12 DE MAIO DE 2023. 

Fronteiras - PI, 13 de maio de 2022. 

G -J... =4:>l P;i~ 
Eu i\.~ino Ribeiro 

Prefeito Municipal 

ld:OE288E82181E7ESS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FRONTEIRAS 
CNPJ 06.553.721/0001-05 

Av. Landrl Sales, 454 • (Oxx89) 3454-1349 
TELE FAX; (Oxx89) 3454-1224 

CEP 64.690-000 - FRONTEIRAS - PIAUÍ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Fronteiras - PI, em observância aos ditames da Lei 
8.666/93, toma público, para conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas referentes ao processo licitatório nº 034/2022, 
procedimento nº 002/2022, sob a modalidade Carona, adjudicando o objeto da 
empresa: M . A. M COMERCIO E D ISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ: 33.836.848/0001 -04, com o valor de R$ 2.515.880,39 (dois milhões, 
quinhentos e quinze mil, oitocentos e oitenta reais e trinta e nove centavos). 

Fronteiras - PI, 13 de maio de 2022. 

~ ~F.'--" '/-).;.b~ 
Eu7Agripino Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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01612590/0001-76 Exen:fcio: 2022 

DECRETO Nº 140 , DE 19 DE MAIO DE 2022 - LEI N.162 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras provl~as 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, no uso de suas atribuições 
legai s . 

DECRETA : 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente , um crédi t o adicional suplement ar na 
i mpor tAncia de R$ 597 . 000 , 00 dis t ribuidos as seguintes dotações: 

02 04 01 FUNOO DE MANUTENÇÃO DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES 

90 12.361.0278.2025.0000 MAN. DO TRANSPORTE ESCOLAR ENS. FUNDAMENTAL FU 500.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 540 1~ 
540 Transferências do FUNDES - 111'1)0Stos e Transferências de Impostos 
999 000 Não seaptlca 

02 04 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

182 12.361.0278.2091.0000 MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 22.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 DC 
500 Recursos nlo vinculados da Impostos 
200 001 Educação 25% 

02 05 00 SERETARIA DE OBRAS E INFRA-ESffiLmJRA 

219 04.122.0041.2039.0000 MAUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS UR 45.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 500 DC 
500 Reoorsos não vinculados de Impostos 
120 001 Reoorsos Prop<ios do Município 

02 11 00 FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

473 10.301 .0109.2046.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE A TENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 600 DC 
600 Transferências Fundo a Fundo do FNS • custeio 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o. - O c r édit o aberto na forma do artigo anter ior será cobe rto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

140 

141 

12.361.0278.1089.0000 
4.4.90.51 .00 
544 
999 000 

12.361.0278.1090.0000 
4.4.90.52.00 
544 
999 000 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESC< -469.730,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 544 00 
ROC1Jrsoo de P""'8tórioo do FUNDEF 
Nãoseaptlca 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS - FUNDEF -127.270,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 544 00 
Roeu"°' do P,__ do FUNDEF 
Nãoseaptlca 

Art i go 3o .- Este decr eto ent r a em vi gor na data de sua publicação . 

DECRETO Nº 140 , DE 19 DE MAIO DE 2022 - LEI N.162 

MILTON BRANDÃO, 19 de ma io de 2022 

FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE 
CPF:182.336.003-34 
Prefeito Munícipal 

ld:089B79150C491C35 

ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 

O MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO, ESTADO DO PIAUI, Pessoa Jurldica do Direito 
Público Interno, com sede na Rua José Martins, nº 643, CEP 64.253-000 - Centro - CNPJ Nº 
01.612.590/0001 - 76, Milton Brandão (PI), neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico Nº 008/2022 - SRP, Processo Administrativo Nº 
038/2022 - PMMB, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n• 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas allera,;ões, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

01. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS 
PARA O MUNICIPIO DE MILTON BRANDÃO - PI, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência anexo do edital de Pregão Eletrônico 
nº (008/2022), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
LOTE DO TERMO DE REFERENCIA 

Item do ERINALDO M DE ANDRADE, empresa Inscrita no CNJP/MF sob o n• 
TR 26.688.848/0001-49, com sede na Rua Sotero Nogueira Lima, 13, loja B, Chapadinha, 

Pedro li - PI neste ato representada por ERINALDO MARQUES DE ANDRADE, 
brasileiro, oroorietárlo, RG Nº 37.644.911 SSP - PI, CPFN º 325.523.678-95 

ITEM SERVIÇOS UNID QUANT VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONSERTOS E REPAROS R$ R$ 

1 MECÂNICOS, ELETRICOS E H 2250 
HIDRAULICOS DE VEICULOS 

99,99 224.977,50 

PESADOS E MAQUINAS. 
HORA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONSERTOS E REPARO R$ R$ 2 MECÂNICOS, ELÉTRICOS E H 2000 
HIDRAULICOS DE VEICULOS LEVES 71 ,00 142.000,00 

E MOTOS E UTILITÁRIOS. 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

3 
BORRACHARIA, MANUTENÇÃO DE 

H 300 
R$ R$ 

PNEUS E RODA DE VEICULOS E 23,15 6.945,00 
MOTOS LEVES E UTILITÁRIOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ R$ 

4 BORRACHARIA MANUTENÇÃO DE H 800 33,18 26.544,00 PNEU E RODAS DE VEICULOS 

PESADOS E MAQUINAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
H 1500 

R$ R$ 
5 TORNO E SOLDA E RETIFICA. 49,00 73.500,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
R$ R$ 

6 FUNILARIA E PINTURA EM H 800 
40,99 32.792,00 

VEICULOS LEVES E PESADOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E 

7 
REPARAÇÃO E CONSERTOS DE 

H 400 
R$ R$ 

RADIADORES DE VEICULOS 39,00 15.600,00 
PESADOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO EM AR R$ R$ 

8 CONDICIONADO EM VEICULOS H 200 
LEVES, PESADOS E MAQUINAS E 

49,00 9.800,00 

TRATORES. 

03. VALIDADE DA ATA 
3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 {doze) meses, a partir da data 
de publicação deste instrumento, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que 
haja interesse da Administração e aceitação da parte, conforme Decreto Federal nº 7892/13 

04. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA 

4.1 . Todos os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do 
Município, para orientação geral da Administração e servirão de base para confe rência dos 
preços praticados no mercado local. 
4.2. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser revisados quando os 
praticados no mercado sofrerem redução ou tornarem-se superiores aos registrados por motivo 
superveniente, cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
normalmente praticado no mercado, o órgão controlador deverá proceder da seguinte forma: 
4.3.1. Deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua 
regular adequação aos preços de mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação o fornecedor deverá ser liberado dos compromissos assumidos; 
4.3.3. Convocará os demais fornecedores registrados, se houver, visando igual oportunidade 
de negociação. 
4.4. A atualização dos preços regislrados observará os mesmos índices e periodicidade 
definidos no edital para a variação do valor contratual. 
4.5. Nos termos Decreto Federal nº 7892/13, o fornecedor deverá ter seu registro cancelado 
quando: 
4.5.1. Descumprir as condições da ala de registro de preços; 
4.5.2. Não comparecer para retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.5.3. Não aceilar reduzir o seu preço regislrado, quando este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
4.5.4. Tiver presentes razões de interesse público; 
4.5.5. Der causa a rescisão administrativa por qualquer dos motivos previstos no art. 78, da Lei 
n. 8.666/93. 
4.6. Caberá ao órgão controlador, em despacho fundamentado da autoridade competente, 
cancelar o registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o conlraditório e a 
ampla defesa. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

MÕ1N1TE 
ALEGRE 
DOPIAUI 

Y.fiJMfii,J-Hff 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 
Rua Demerval Lobão 03, centro cep: 64.940.000. 
CNPJ: 06.554.232/0001-78 
Monte Alegre do Piauí 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO Nº: 001 

CONTRATO: 067/2021 

PROCESSO Nº: 067/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 037/2021 

CONTRATANTE: PREFEI11JRA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ -
PI. 

CONTRATADO: F MARIO EVARISTO - EPP, CNPJ: ll.364.558/0001-72. 

CLAUSULA ADITIV ADA: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (VIGÊNCIA) 
ESTENDIDA PARA 28 DE MAIO DE 2022 A 27 DE MAIO DE 2023. 

ASSINATURA DO ADITIVO: 26 DE MAIO DE 2022. 

VIGtNCIA: 28 DE MAIO DE 2022 A 27 DE MAIO DE 2023 . 

Monte Alegre do Piauí - PI, 26 de maio de 2022. 

ld:0E288F25135EFBF5 
• PREF. MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

c.ntro 
01612590/0001•76 Exen:lcio: 2022 

DECRETO Nº 141 , DE 19 DE MAIO DE 2022- LEI N.162 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O (A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, no uso de suas atribuições 
legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um c rédito adicional suplementar na 
importância de R$ 721. 000 , 00 distribu i dos as segui ntes dotações: 

02 05 00 SERETARlA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

591 17.511 .0401 .1037.0000 CONSTRUÇÃO DE MOOULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
700 
999 005 

Outras Transferlnclas de ConvAnlos ou Repasses da Unl!lo 
OUTROS CONVENIOS 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

474 10.301.0109.2046.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇOES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo do FNS - Custeio 
999 000 Não se aplica 

371.000,00 
F.R. : 1 700 000 

350.000,00 
F.R. : 1 600 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

140 12.361.0278.1089.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESC< -721.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 544 00 
544 Recursos de Precatórios do FUNDEF 
999 000 Não se apliee 

Artigo 3o. - Est e decreto ent ra em vigor na data de sua publicaçao. 

MILTON BRANDÃO, 19 de maio de 2022 

FRANCISCO EVANGELISTA RESENDE 
CPF:182.336.003-34 
Prefeito Municipal 

ld:12525FSE2BFCFE41 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIAL DE MILTON BRANDÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MILTON BRANDÃO 

RESOLUÇÃO Nº 005/2021 

Renova. por 05 (cinco) anos o 
funcionamento da Unidade Escolar D iogo 
da Silva Municipal (PI). a ministrar a 
Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Regular e EJA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MILTON BRANDÃO, no uso de 

suas atribuições Legais: 

CONSIDERANDO a solicitação contida no processo CME/MB nº 001/2021 

CONSIDERANDO o parecer CME/MB nº 003/2021 relatado pela Consª . Cícera 

Maria Neves do Nascimento, aprovado na sessão plenária de 15 de março de 2021 

RESOLVE: 

Art. l º - Renova por 5 (cinco) anos, o funcionamento da Unidade Escolar Diogo da 

Silva, rede Municipal, situada na Rua José Lino Nº 1754, centro em Milton Brandão (PI) 

mantida pela Prefeitura Municipal de Milton Brandão, nas modalidades: 

1 - Educação Infantil 

II- Ensino Fundamental 
III- EJA 

Sala das Sessões Plenárias do Conselho Municipal de Educação de Milton Brandão 

Piauí, em Milton Brandão, 15 de março de 20~ 

Mari Pereira 
President CME/MB 

Homologo a Resolução CME/MB - PI, N º 005/2021 do Egrégio Conselho Municipal 
de Educação de Milton Brandão (PI). 25 de março de 2021 

~~#✓ 

• MILJOH BRANOAO-PI 

Sec. M unicipal de Educoçllo 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNl CIAL DE Mll..TON BRANDÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE Mll..TON BRANDÃO 

RESOLUÇ ÃO Nº OOS/2021 

Renova por 05 (cinco) anos, a 

autorizaçl.o de funcionamento da 

Unidade Escolar Maria de Lourdes 

Soares rede municipal de Milton 

Brandlio (PI), para 

Educaçlio Infantil 

Fundamental 

ministrar a 

e Ensino 

O CONSELHO MUNICIPAL D E ED U CAÇÃO - MILTON BRANDÃO, no uso de 

suas atribuições Leg ais: 

CONSIDERANDO a solicitação contida no processo CME/MB nº 002/2021 

CONSIDERANDO o parecer CME/MB nº 004/2021 relatado pela Consª. C ícera 

Maria Neves do Nascimento, aprovado na sessão plenária do 14 de abril de 202 I 

RESOLVE: 

An. 1º- Renova por S (cinco) anos, o funcionamento da Unidade Escolar Maria de 

Lourdes Soares rede Municipal, situada na localidade São Gonçalo, s/n - zona rural em 

M i lton Brandão (PI) mantida pela Prefeitura Municipal de Milton Brandão, nas modalidades: 

1- Educação Infantil 

11- E nsino F undamental com ampliação para o Ensino Fundamental em 9 anos. 

Sala das Sessões Plenárias do Conselho Municipal de Educação de Milton Brandão 
Piaui, em Milton Brandão, 14 de abril de 2021 

Mari ' fu__ereira 
Presid~~ME/MB 

Homologo a Resolução CME/MB - PI, N º 004/20 2 I do Egrégio Conselho Municipal! 
de Educação de Milton Brandão (PI), 22 de abril de 2021 

LJ4~dà0a 
Sec. M unicipal de Edu~va 


